
DECRETO Nº 50.606, 
DE 29 DE MARÇO DE 2006

Transfere da administração da Secretaria da
Educação para a da Secretaria da Ciência,
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico,
imóvel que especifica, situado no Município
de Presidente Prudente

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida da administração da

Secretaria da Educação para a da Secretaria da Ciên-
cia, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, imóvel
consistente em terreno com 8.379,25m2 (oito mil, tre-
zentos e setenta e nove metros quadrados e vinte e
cinco decímetros quadrados), parte de área maior, e
edificação com 2.212,80m2 (dois mil, duzentos e doze
metros quadrados e oitenta decímetros quadrados),
situado na Rua Theresina, nº 75, Vila Roberto, Municí-
pio de Presidente Prudente, neste Estado, descrito e
caracterizado nos trabalhos técnicos e planta da Procu-
radoria Regional de Presidente Prudente, da Procura-
doria Geral do Estado, constantes do Processo PR-10-
14.813/2004-PGE e apensos.

Parágrafo único - O imóvel de que este artigo des-
tirnar-se-á ao Centro Estadual de Educação Tecnológi-
ca “Paula Souza” - CEETEPS, visando a instalação da
Faculdade de Tecnologia de Presidente Prudente.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 50.148,
de 1º de novembro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de março de 2006
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.607, 
DE 29 DE MARÇO DE 2006

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento nos artigos 17 e 46 da Lei nº 6.374, de 1º de
março de 1989, o primeiro na redação da Lei 12.294,
de 6 de março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se

segue os seguintes dispositivos do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000: 

I - o “caput”, o inciso III, mantidos os demais inci-
sos, e o parágrafo único do artigo 34:

“Artigo 34 - No ato da inscrição, o produtor ou a
sociedade em comum de produtores rurais, sem prejuí-
zo de outras exigências previstas neste capítulo, deve-
rá apresentar (Lei 6.374/89, art.17 na redação da Lei
12.294, art. 1º, IV):” (NR);

“III - prova da inscrição do imóvel, no qual estiver
localizado o estabelecimento, na Secretaria da Receita
Federal (NIRF) ou no Cadastro do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU do município corresponden-
te;” (NR);

“Parágrafo único - Na hipótese de a atividade rural
ser exercida em sociedade, constituída por duas ou
mais pessoas naturais, independentemente de a socie-
dade estar inscrita no Registro Público de Empresas
Mercantis, a inscrição do estabelecimento rural no
Cadastro de Contribuintes do ICMS deverá ser efetua-
da em nome da sociedade, devendo ser informada
ainda a denominação social ou firma que identifique a
sociedade, com a indicação dos nomes e endereços
dos sócios.” (NR);

II - o § 2º do artigo 70:
“§ 2º - Relativamente ao disposto nos incisos II a

IV e VI, a transferência dependerá de prévia autoriza-
ção da Secretaria da Fazenda, observada a disciplina
estabelecida por essa secretaria.” (NR);

III -  o artigo 8º das Disposições Transitórias:
“Artigo 8º (DDTT) - O estabelecimento rural de

produtor poderá transferir crédito que possuir em
razão de sua atividade, a titulo de pagamento, das
aquisições das mercadorias ou bens adiante indicados,
desde que destinados exclusivamente à utilização na
sua atividade rural, aos seguintes estabelecimentos
(Lei 6374/89, art. 46):

I - fabricante ou revendedor autorizado, tratando-
se de máquinas e implementos agrícolas;

II - revendedor de combustíveis, conforme definido
na legislação federal, tratando-se de combustíveis utili-
zados para movimentação de máquinas ou implemen-
tos agrícolas ou para abastecimento de veículo de pro-
priedade do produtor, utilizado exclusivamente para
transporte de carga na atividade rural;

III - empresa concessionária de serviço público, tra-
tando-se de energia elétrica;

IV - fabricante ou revendedor, tratando-se de insu-
mos agropecuários e materiais de embalagem, inclusi-
ve sacaria nova;

V - cooperativa, inclusive de eletrificação rural, da
qual faça parte, tratando-se de máquinas e implemen-
tos agrícolas, insumos agropecuários, energia elétrica,
sacaria nova e outros materiais de embalagem. 

§ 1º - As máquinas e os implementos agrícolas de
que trata o inciso I são os discriminados na relação a
que se refere o inciso V do artigo 54.

§ 2º - Para aplicação do disposto neste artigo
observar-se-á a disciplina estabelecida pela Secretaria
da Fazenda.

§ 3º - A autorização de que trata este artigo:
1 - no caso de máquina e implemento agrícola, fica

condicionada a que o bem adquirido pelo produtor
com crédito fiscal seja mantido em sua posse pelo
prazo mínimo de 1 (um) ano; 

2 - fica descaracterizada, em caso de inobservância
da condição estabelecida no item 1 deste § 3º, ou do
descumprimento da disciplina estabelecida pela Secre-
taria da Fazenda, devendo ser recolhido o valor do cré-
dito transferido com os acréscimos legais mediante o
uso de Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS, no
prazo de 15 (quinze) dias contado da ocorrência. 

§ 4º - O disposto neste artigo terá aplicação até 31
de dezembro de 2006.” (NR). 

Artigo 2º - Fica acrescentado o inciso VI ao artigo
70 do Regulamento do Imposto sobre Operações Rela-
tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici-
pal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto nº
45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte
redação: 

“VI - por estabelecimento de cooperativa de pro-
dutores rurais, do crédito recebido em transferência de
seus cooperados, para estabelecimento de fabricante
ou revendedor, a título de pagamento da aquisição de
máquinas e implementos agrícolas, insumos agrope-
cuários, sacaria nova e outros materiais de embala-
gem, desde que tais mercadorias sejam destinadas
exclusivamente para revenda aos seus cooperados.”
(NR).

Artigo 3º - Fica revogado o artigo 35 do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000. 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de:

I - 20 de março de 2006, o inciso I do artigo 1º e o
artigo 3º;

II - 1º de abril de 2006, os demais dispositivos.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de março de 2006
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de março de 2006.
OFÍCIO GS-CAT Nº 134-06
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30
de novembro de 2000.

As modificações introduzidas visam estender às
cooperativas de produtores rurais a possibilidade de
transferirem crédito fiscal a titulo de pagamento na
aquisição de máquinas e implementos agrícolas, insu-
mos agropecuários e embalagens, destinados à reven-
da aos seus cooperados, tratamento que se harmoniza
com a disciplina de utilização de crédito pelo produtor
rural ora também objeto de alterações, bem como alte-
ram a disciplina relativa a inscrição no Cadastro de
Contribuintes do produtor rural e da sociedade em
comum de produtores rurais em decorrência da Lei
12.294, de 6 de março de 2006.

Assim, o artigo 1º:
a) inciso I, altera o “caput”, o inciso III e o pará-

grafo único do artigo 34, que disciplina o cadastramen-
to de contribuintes do ICMS, em razão da necessidade
de compatibilizar a lei estadual ao inciso XXII, do arti-
go 37 da Constituição Federal, acrescentado pela
Emenda Constitucional nº 42, de 2003, que determina
a atuação integrada das administrações tributárias nas
três esferas de Governo, possibilitando a sincronização
do cadastro federal com os cadastros estaduais. As
modificações também decorrem da Lei Federal nº
10.406, de 10 de janeiro 2002, que instituiu o novo
Código Civil Brasileiro, alterando a legislação relativa
ao direito de empresa, assim como dão seguimento ao
Programa de Modernização da Administração Tributá-
ria desta secretaria, atendendo ao anseio da sociedade
em simplificar e desburocratizar o processo de inscri-
ção e de atualização de informações cadastrais.

b) inciso II, modifica o § 2º do artigo 70, para tam-
bém submeter à autorização da Secretaria da Fazenda
à disposição acrescentada pelo artigo 2º, que cria a
possibilidade de transferência de credito do imposto
por estabelecimento de cooperativa de produtores
rurais, do crédito recebido em transferência de seus
cooperados, para estabelecimento de fabricante ou
revendedor, a título de pagamento na aquisição de
máquinas e implementos agrícolas, insumos agrope-
cuários e material de embalagem, inclusive sacaria
nova, desde que tais mercadorias sejam destinadas
exclusivamente para revenda aos seus cooperados.

c) inciso III, altera o artigo 8º das Disposições Tran-
sitórias com o fito de ampliar as hipóteses de utiliza-
ção do crédito de ICMS pelos produtores rurais. Assim,
tais créditos poderão ser utilizados também para o
pagamento relativo às aquisições de insumos agrope-
cuários, combustível, energia elétrica, sacaria nova e
outros materiais de embalagem, necessários a suas ati-
vidades. Mantido o prazo de vigência até 31 de dezem-
bro de 2006, conforme estabelecido pelo Decreto nº
50.436, de 28 de dezembro de 2005.

O artigo 2º acrescenta o inciso VI ao artigo 70 para
permitir às Cooperativas de Produtores Rurais transfe-
rirem o crédito recebido de seus cooperados aos forne-
cedores, em razão de aquisições de máquinas e imple-
mentos agrícolas, insumos agropecuários, sacaria nova
e outros materiais de embalagem, para revenda exclu-
sivamente para seus cooperados.

O artigo 3º revoga o artigo 35 em decorrência da
nova sistemática de inscrição no Cadastro de Contri-
buintes, no que se refere aos produtores rurais, o que
torna desnecessária a concessão de inscrição com

prazo determinado aos produtores que exercem ativi-
dade em propriedade alheia.

O artigo 4º, por seu turno, dispõe sobre a vigência
dos dispositivos comentados, declarando a data em
que devem produzir efeitos.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 50.608, 
DE 29 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
do Desenvolvimento Administrativo-FUN-
DAP, visando ao atendimento de Despesas
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298 de 08 de
março de 2006;

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

5.917.000,00 (Cinco milhões, novecentos e dezessete
mil reais), suplementar ao orçamento da Fundação do
Desenvolvimento Administrativo-FUNDAP, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de março de 2006
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de março de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28047 FUNDAÇÃO DO DESENV.

ADMINISTRATIVO-FUNDAP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 2.957.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 550.000,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 70.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.100.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 90.000,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 1 150.000,00
T O T A L 1 5.917.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2806.5472 APOIO TÉC.-ADM.

FORTALECIMENTO INSTITUC 4.417.000,00
1 1 2.957.000,00
1 3 1.460.000,00

04.128.2806.5361 ASSESSORIA TÉCNICO GERENCIAL 800.000,00
1 3 800.000,00

04.128.2806.5363 FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
DE SERVIDOR 700.000,00

1 3 700.000,00
T O T A L 5.917.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 5.917.000,00
T O T A L 1 5.917.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2804.1545 IMPLANTAÇÃO SISTEMA DE GESTÃO

DE REC.H 5.917.000,00
1 3 5.917.000,00

T O T A L 5.917.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28047 FUNDAÇÃO DO DESENV.

ADMINISTRATIVO-FUNDAP
T O T A L 1 1 2.957.000,00
ABRIL 328.555,00
MAIO 328.555,00
JUNHO 328.555,00
JULHO 328.555,00
AGOSTO 328.555,00
SETEMBRO 328.555,00
OUTUBRO 328.555,00
NOVEMBRO 328.555,00
DEZEMBRO 328.560,00
T O T A L 1 3 2.960.000,00
ABRIL 480.000,00
MAIO 480.000,00
JUNHO 480.000,00
JULHO 480.000,00
AGOSTO 480.000,00
SETEMBRO 220.000,00
OUTUBRO 220.000,00
NOVEMBRO 110.000,00
DEZEMBRO 10.000,00
T O T A L G E R A L 5.917.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 5.917.000,00
ABRIL 808.555,00
MAIO 808.555,00
JUNHO 808.555,00
JULHO 808.555,00
AGOSTO 808.555,00
SETEMBRO 548.555,00
OUTUBRO 548.555,00
NOVEMBRO 438.555,00
DEZEMBRO 338.560,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 5.917.000,00 5.917.000,00 0,00
TOTAL GERAL 5.917.000,00 5.917.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.609, 
DE 29 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Justiça e da Defesa da Cidadania, visan-
do ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298 de 08 de
março de 2006;

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

878.901,00 (Oitocentos e setenta e oito mil, novecen-
tos e um reais), suplementar ao orçamento da Secreta-
ria da Justiça e da Defesa da Cidadania, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
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Comunicado
Artigo 115 da CE
Suplemento Especial
As informações referentes aos cargos e funções-atividades
ocupados e vagos na data de 31 de dezembro de 2005, na
administração direta e indireta do governo do Estado,
serão publicadas em Suplemento Especial do Diário Oficial
do Estado, Executivo, Seção I, no dia 29 de abril de 2006,
em cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da
Constituição Estadual e Decreto nº 31.277, de 6-3-90.

As entidades fundacionais, de economia mista e as empre-
sas públicas deverão encaminhar os respectivos relatórios
quantitativos diretamente à Imprensa Oficial do Estado
S/A até 20 de abril de 2006.

O documento deverá ser do tipo MSWord, formatado
texto com tabulação e salvo em somente texto, com exten-
são 115 e transmitido pelo sistema Pubnet.

Outras informações:
sobre transmissão: (011) 6099-9500/9307/9308/9810
sobre publicação: (011) 6099-9721/9484/9563


